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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 244t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: João Aiambo Vargas.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcll: Rua Almirante Tamandaré, no 387, Dom Pedro l,

Tabatinga - AM.

CNPJ/CPF: 23.900.97210001-38 INSCRIÇÃo EstrourL: 05.374.279-6

Fonr: (97) 99170-2960 E-uteIl:gepm@idam.am.gov.br

REcrsrRo No IPAAM: 0407.080í PRocosso Ns: 777912023-46

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocalrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Almirante Tamandaré, no 387, Dom Pedro l, nas
coordenadas geográficas 04"13'54,3'S e 69'56'25,0'W, Tabatinga-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma marcenaria e fabricação de móveis,
artigos do mobiliário.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂDloon: Pequeno Ponro: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇÂ: 04 ANos.

Atenção
Ests licenç8 é composts de 2l restriçôes e/oü cotrdiçõcs constentes tro verso, cujo nlo
cumprimento/atendimetrto sujeitârá s sua invalidaçâo e/ou âs penalidades previslas em normas.
Esta liceDça não comprovâ nem sübslitui o docümento de propriedsde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licençâ deve permatrecer na localizaçío da atividade e êxposts de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, g--1 ÍM

www.rpâam.am.gov.br
twitter. com/lpaamAM'l
instagrâm.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'244/2023

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão dâ mesma, só terá vâlidâde quando publicada DiiiLrio OÍicial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletÍônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM,
ou nos murais das PÍefeituas e CâmaÍas Municipai§, conforme aí.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

2. ldentilicar a Á,rea do empreendimento com plac{, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitaçào da renovaçào da Licença Ambiental deverá seÍ Íequerida ,rum prazo minimo de 120 dirs, antes do

vencimento, conforme aÍ1.23, ds Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
4. A presente Licença está sendo cotrcedida com base nas informaçôes constantes no pÍor.lto tr'.777912023.46.
5. Tods e qualqu€r modifiçaçâo inúoduzida no projeto após a emissâo da Licença iÍnplicaÍá na suâ aúomáticâ invâlidaçào.

devendo seÍ solicitada nova Lrc€nç4 com ônt§ pam o iDteressado.
6. Esta Licença é válida apenas paÍa a localizaçâo, atiüdade e Íinalidade constante na mesma, dev€ndo o inteÍessado

Íequerer ao IPAÁM rtova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
7. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Lêgislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projero de Impla açâo.
9. O aÍmazenamento tempoÍifio dos residuos do empreendimento deveÍá ser realizado em local apropriado na iíre4

conforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos Industriais - PGRSI, simplificado e aprovado pelo IPAAM, até

gue seja realizada a deslinaçâo dos mesmos.
10. E expressaÍn€ e proibido o lançamento in natwa por tempo indeterminado e sua queima a céu aberto ou em recipientes,

instalaçôes e equipanento§, neo licençiados paiâ essa finalidade ou em desacoÍdo com o projeto aprovado.
I l- AdotaÍ o sistema eletôÍrico de contÍole de produtos ÍloÍestais (sistema DOF) paÍa a entrada e saida de matéria prima

florestal, itrclusive os residuos industriais (exceto serragem), infoÍmando aúda: a) a conveÍsão de prodúos florestais por
meio do pÍocessamento indusrial ou processo semimecanizado, respeitando os limites máximos de coeficiente de
reídimeíto volumétsicol b) a destioaçâo final para operações que resultam m salda do produto florestal do Íluxo de
controle, mediante a sua utilizaçâo ou aplicaçào Íina.l, ou pela tÍansformaçào em produto acabado para efeito de
atualizrção co {úil junto 8o Sislema DOF.

12. Qualquer pesso4 fisica ou júdica, que erDlore, indusrrialize, beneÍiçie, utilüe e consrÍDa produtos e subpÍodutos
ÍloÍestais estii obrigado a comprova. a legalidade de süa origem (Aí. l0 da Lei 2.416/96) devendo manter em arquivo na
empÍesa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manter a matéria prima orgaÍrizada por tipo e
espécie, objetivando a rastreabilidade e co[ferência duraote as operaçôes de monitoramento e fiscalização de forma a
peÍnitir o Íalitresmento da madeirÀ.

13. O volume fisiço dos produios florestais contabilizados no Pátio deve ser uma represeotaçitro fiel do sa.ldo no sistema DOF.
devendo o usurido ÍealizâÍ o controle e manter atualizado os seus estoques diariamente, seodo a admitida variação de ate

l0olo (dez por cento) nas dimensô€s das peças de madeira serradâ, desde que nâo ultrapssse l0% (dez poÍ cento) do
volume total em estoque ou em carga, estando o usuiirio sujeito às saoções previstas na legislação ambieotal em caso de
desconformidade entre os saldos contabilizados e as qualtidades dos estoques Ílsicos existentes.

14. Eventuais divergências contâbeis, inclusive provenieütes de peldrs residuais em t(ursporte ou aÍmazenageÍrL incêndios,
intempéries e outÍa§, deverão seÍ imediatament€ informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito, promoverá os
deüdos ajustes adninistsalivo§, sem prejuizo de ev€ntuais sanções administÍativas cabiveis, em caso de comprovada
coíduta irregular por psne do usuário.

15. ManteÍ atualizadas diaÍiamente 8§ tabelas de Íomaneio, apresentando-as aos órgâos ambientais sompetentes durante as

üstorias técnicas e fiscalizações.
ló. Deverâo conslaÍ no roÍuneio das toras, no minimo, pÍodúo, nome vulgaÍ, espécie, espessur4 largur4 comprimento.

número de volume melodo

17. DeveÍào, obrigatoriamente, acomparhar o tr&sporte dos produtos e subpÍodlrtos o DOF, Nota Fiscal. e o romaneio para

conferência pelo destinâtário, bem como de equipes de fiscalizaçâo.
l8 A cntrada ou saida de matena pnma_do rmpreendrmento cuJo lraüorrr selr con$d{ado económica ou logrslrcamenLe

inviarel deverá ser devidamcnre jusrillcada .;
19 Indicios de comeÍcializâçâo irregular de creditos no sis(ema DOF constatados poÍ mcio da aíálise dos relatórios dc

alividades, acompaniamento do sistcma DOF. monitoraÍnento ,emoto ou de vistoÍias/fiscalizaçào podem acâÍetar na

suspensão do pátio-
20. Confirmados os indicios de comeÍcializaçào irÍegular de créditos no sislema DOF será procedido â suspensâo e/ou

cancelamento da Licença Ambienlal L nrca - l Al
2i O detentoÍ e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sançôes administrativas lla medida

da culpabilidade.

Produto Nome vulgar Espécie EsD Larg Comp. N" de Vol. (mr)
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